
  

INSTITUTO FEDERAL DO ACRE

  

RESOLUÇÃO Nº 36/CONSU/IFAC, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

  

Dispõe sobre a composição da Comissão
Eleitoral que coordenará o processo
eleitoral para a escolha dos representantes
docentes, discentes, técnicos
administrativos em educação, egressos e
diretores-gerais de campus para
composição do Conselho Superior do
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre, biênio 2021-2023.

O Presidente Substituto do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 11.892/2008 e pela portaria
nº 439, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69 de 09 de abril de 2020, seção 2,
considerando o deliberado na 13ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior, no dia 23/11/2020; o que
consta no inciso III, do artigo 9º e no artigo 39, da Resolução CONSU/IFAC n° 045, de 12/08/2016, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Superior; e o Processo nº 23244.001148/2020-56, considerando
ainda:

a)    o que dispõe a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008;

b)    o que dispõe o Estatuto do IFAC aprovado pela Resolução n. 187/2014;

c)    o término do mandato dos atuais membros do Consu, em 07/12/2020;

d)    a Resolução Nº 35/CONSU/IFAC, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020,

 

RESOLVE:

Art. 1º   Aprovar a composição da Comissão Eleitoral que coordenará o processo eleitoral
para a escolha dos representantes docentes, discentes, técnicos administrativos em educação, egressos e
diretores-gerais de campus para composição do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Acre, biênio 2021-2023, conforme nomes listados abaixo:

TITULARES:

Paulo Roberto de Souza, SIAPE 1811397, representante da categoria de Diretores do Ifac;

Francisca Iris Lopes, SIPAE 1798581, representante da categoria de Técnicos
Administrativos em educação do Ifac; e

Eddie José Moreira da Silva, SIAPE 2193479, representante do SINASEFE.

SUPLENTES:

Denis Borges Tomio, SIAPE 1017660, representante da categoria de Diretores do Ifac.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor no dia 07 de dezembro de 2020, em consonância ao
que consta nos incisos I e II do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

Art. 3º  Publique-se. 



 

Rio Branco/AC, 24 de novembro de 2020.
 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO STORCH DE OLIVEIRA, Presidente em exercício, em
30/11/2020, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0256843 e
o código CRC C4DC61A8.

 

Referência: Processo nº 23244.001148/2020-56 SEI nº 0256843
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